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URGENTE INFORMAÇÃO N" 4 8 ? /GlSA .RJ 

0 JORNAL DO BRASIL de domingo, edição de 30 e 31 agosto do 
c o r r e n t e , p u b l i c o u com grande destaque em página i n t e i r a e "chamada" / 
na i s página, uma PESQUISA J B / M A R P L A N DE OPINIÃO PUBLICA, sobre PRECON 
CEITOS E DISCRIMINAÇÃO RACIAL. 

_ No mesmo d i a , à n o i t e , durante o programa de ^ L ^ V J T ^ J A < V I A L Ç A N 

Tl/na televisão (com transmissão, v i a EMBRATEL, para "codo o i - r a s i l ) , a 
presentou-se um cantor com uma música a l u s i v a ao mesmo tema: o p r o b l e 
ma r a c i a l . Durante o julgamento da música, o Sr WALTEB—^5T^5 (homem/ 
de TV de São Paulo) r e f e r i n d o - s e ao tema "racismo", disse que no Bra 
s i l já" deveria e s t a r instituído o " B L A C K POWER", a exemplo do movimen
to r a c i a l dos negros norte-americanos. Alguns dos outros "juízes" apre 
ciaram a música quanto ao enfoque " r a c i a l " e, t a l v e z , o único a negar/ 
a existência de discriminação r a c i a l no B r a s i l , f o i c maestro ERLON 
CHAVES, que opinou no sentido de que há, apenas, discriminação s o c i a l , 
e x e r c i d a pelas pessoas que alcançaram melhoria do seu " s t a t u s " , d i s c r i . 
minação essa que a t i n g e os negro3 que, de modo g e r a l , têm baixo nível 
c u l t u r a l e s o c i a l . 

0 parágrafo l f i do a r t i g o 153 da Constituição pr-ceitua que 
ser:. A„aniao pela l e i , o preconceito de raça. A publicação pela impren
sa de a r t i g o s , pesquisas, análises, debates e pronunciamentos ie quem 
quer que seja sobre preconceito e discriminação r a c i a l , s6 se: irá pa
r a c r i a r um clima propício a efervec-Sncias e agitações s o c i a i s que po
derão culminar com a implantação no BRASIL, de distúrbios r a ij J , a 

exemplo do qua ocorre nos Estados Unidos da Am^-ea do Norte. Não será 
surpresa, continuando a matéria a i.^r t r a t a d a pela imprensa, -> i rgl-/ 
mento no BRASIL, de um "BLACK POWER verde e amarelo. De. o i s la campa
nha das "TORTURAS", a discrimir^.s:ãc r a c i a l ajudar. a o:., or i imagem/ 
de um Governo B r a s i l e i r o f a s c i s w . E o Movimento Comuniatí i r - e r n a c i o -
nal c o l h e r i a mais um f r u t o . 

- c o n t i n u a . . 
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Este Centro j u l g a oportuno p r o i b i r à imprensa^ a j V e i cuia £a^ de 
quaisquer notícias, pesquisas, debates, e t c , que tenham ver• ^ com 
"RACISMO", "PRECONCEITO RACIAL", "DISCRIMINAÇÃO RACIAL", e t c . Medida pa 
r a l e l a também deveria ser tomada quanto a pronunciamento dêase assunto/ 
por p a r t e de autorida d e s , professores e r e l i g i o s o s , ou a inclusão de t e 
mas r a c i a i s nos enredos de novelas radiofônicas ou a u d i o - v i s u a i s , l i t e 
r a t u r a para jovens, novelas em quadrinhos, e t c . / / / / / / / / / / / / / / / / / / / / / / / / 
/////////////////////////////////////////////////////////////////////// 

O DESTINATÁRIO É RESPONSÁVEL 
PELA MANUTENÇÃO DO SIGILO DESTE 
DOCUMENTO, (Art 62 - Doo. n». 60.417/57. 
Rogulamonto para Satvafluarda d* Aaauntoa 
Slgllatoa). 



I ' H I M I . I N l IA D A K l I I .111 II A 

A R Q U I V O N A C I O N A L 

Coordenação Regional do Arquivo Nacional no DF- COREG 

Remissiva de arquivamento de documentos especiais 

Notação: 

Dados do documento especial 

Característica: 

Conteúdo: ; ^ 

ô\j2 ck. 1 9 ^ , C J O^ ^ V N C K O kt^^o^jj^^-

Localização: 

Dados da unidade de arquivamento de onde foi retirado o documento 

Obs: 


